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Artigo 17.o

Dever de reposição

Relativamente aos actos praticados em violação do
disposto no presente diploma, após trânsito em julgado
da decisão condenatória e sempre que possível, fica o
arguido constituído na obrigação de proceder à repo-
sição da situação existente à data da infracção, de acordo
com as condições e prazos de execução impostos pela
Direcção Regional dos Recursos Florestais.

Artigo 18.o

Sanção pecuniária compulsória

O não cumprimento do prazo fixado de acordo com
o artigo anterior constitui o infractor na obrigação de
pagar uma quantia de 50 000$ a 500 000$ por cada are
ou fracção por repor.

Artigo 19.o

Incumprimento das licenças

O incumprimento dos prazos ou condições impostos
nas licenças sem que se justifique a sua prorrogação
ou alteração acarreta a punição da acção como sendo
ilícita.

Artigo 20.o

Sanções acessórias

Poderão ser apreendidos, onde quer que sejam encon-
trados, e declarados perdidos a favor da Região todos
os produtos provenientes de práticas em contra-orde-
nação ao estabelecido no presente diploma e respectiva
regulamentação, bem como os instrumentos e veículos
utilizados para o cometimento da infracção e transporte
dos produtos.

CAPÍTULO IV

Da fiscalização e do procedimento

Artigo 21.o

Fiscalização

1 — Sem prejuízo das competências próprias das
autoridades policiais, nomeadamente a Polícia de Segu-
rança Pública e a Guarda Nacional Republicana, pre-
vistas na lei, são competentes para a fiscalização das
acções referidas no presente diploma e sua regulamen-
tação os agentes e funcionários da Secretaria Regional
da Agricultura, Pescas e Ambiente que exerçam funções
de polícia florestal e de vigilantes da natureza.

2 — São poderes das entidades fiscalizadoras, nomea-
damente:

a) Exigir a apresentação do documento compro-
vativo do cumprimento das disposições constan-
tes do presente diploma e na sua regulamen-
tação;

b) Exigir a identificação dos suspeitos de prática
de contra-ordenação;

c) Proceder à vistoria de propriedades para aferir
da conformidade dos trabalhos com as respec-
tivas licenças ou para verificar a prática de
contra-ordenações;

d) Proceder à apreensão dos produtos provenien-
tes de contra-ordenação e ordenar o seu depó-
sito em local conveniente.

Artigo 22.o

Processo de contra-ordenação

1 — A instauração e instrução dos processos de con-
tra-ordenação é da competência da Direcção Regional
dos Recursos Florestais.

2 — A aplicação de coimas e sanções acessórias é
da competência do director regional dos Recursos
Florestais.

3 — Em tudo o mais, os processos de contra-orde-
nação levantados nos termos do presente diploma e res-
pectiva regulamentação reger-se-ão pelas disposições do
Decreto-Lei n.o 433/82, de 27 de Outubro, com as alte-
rações que lhe foram introduzidas pelo Decreto-Lei
n.o 356/89, de 17 de Outubro, e pelo Decreto-Lei
n.o 244/95, de 14 de Setembro.

CAPÍTULO V

Disposições finais

Artigo 23.o

Regulamentação

A regulamentação do presente diploma será feita pelo
Governo Regional no prazo de 60 dias contados da data
da sua publicação.

Artigo 24.o

Revogação

É revogado o Decreto Regional n.o 19/81/A, de 27
de Outubro, com a produção de efeitos do presente
diploma.

Artigo 25.o

Vigência

O presente decreto legislativo regional produz os seus
efeitos com a entrada em vigor do diploma que o
regulamentará.

Aprovado pela Assembleia Legislativa Regional
dos Açores, na Horta, em 19 de Fevereiro
de 1998.

O Presidente da Assembleia Legislativa Regional,
Dionísio Mendes de Sousa.

Assinado em Angra do Heroísmo em 10 de
Março de 1998.

Publique-se.

O Ministro da República para a Região Autónoma
dos Açores, Alberto Manuel de Sequeira Leal Sampaio
da Nóvoa.

Decreto Legislativo Regional n.o 7/98/A
Alterações à orgânica dos serviços
da Assembleia Legislativa Regional

A experiência adquirida na vigência do Decreto Legis-
lativo Regional n.o 9/86/A, de 20 de Março, na redacção
que lhe foi dada pelos Decretos Legislativos Regionais
n.os 19/88/A, de 21 de Abril, 17/93/A, de 14 de Dezembro,
9/94/A, de 30 de Março, 30/96/A, de 27 de Dezembro,
e 4/97/A, de 18 de Março, aconselha alterações que o
melhorem e o compatibilizem com a prática parlamentar
actual.

Os auxiliares de secretário de grupo ou representação
parlamentar possuem apenas vínculo precário, sem
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expectativa de estabilidade e de progresso na carreira
profissional, importando, por isso, compensá-los pela
via remuneratória.

Assim, a Assembleia Legislativa Regional dos Açores
decreta, ao abrigo do disposto na alínea a) do n.o 1
do artigo 227.o da Constituição, conjugado com a alí-
nea c) do n.o 1 do artigo 32.o do Estatuto Político-Ad-
ministrativo da Região Autónoma dos Açores, o
seguinte:

Artigo 1.o

O artigo 13.o e o quadro II anexo ao Decreto Legis-
lativo Regional n.o 9/86/A, de 20 de Março, com as
alterações introduzidas pelo Decreto Legislativo Regio-
nal n.o 30/96/A, de 27 de Dezembro, passam a ter a
seguinte redacção:

«Artigo 13.o

[. . .]

1 — . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . .
2 — . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . .
3 — Os partidos com mais de 1, 10 e 20 deputados

poderão propor à Mesa a contratação ou requisição,
a tempo inteiro, respectivamente de um, dois ou três
auxiliares de secretário de grupo parlamentar.

4 — Os partidos podem também propor à Mesa a
contratação de um ou dois auxiliares de secretário de
grupo parlamentar, por um prazo correspondente à
duração do período legislativo mais seis dias, consoante
tenham, respectivamente, até 11 ou mais de 11 depu-
tados.

5 — . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . .

II

Quadro de pessoal a que se referem os artigos 3.o e 13.o

Número
de

lugares
Categoria Vencimento

1 . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . (a)
1 . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . (a)

(b) . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . (c)
(c) . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . (a)
(d) . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . (e)
(f) Auxiliar de secretário de grupo parlamen-

tar . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . (g)

(a) . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . .
(b) . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . .
(c) . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . .
(d) . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . .
(e) . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . .
(f) . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . .
(g) Vencimento correspondente a 60 % do vencimento de secretário de grupo par-

lamentar.»

Artigo 2.o

As alterações introduzidas pelo artigo 1.o entram em
vigor na data da sua publicação.

Aprovado pela Assembleia Legislativa Regional
dos Açores, na Horta, em 19 de Fevereiro
de 1998.

O Presidente da Assembleia Legislativa Regional,
Dionísio Mendes de Sousa.

Assinado em Angra do Heroísmo em 10 de
Março de 1998.

Publique-se.
O Ministro da República para a Região Autónoma

dos Açores, Alberto Manuel de Sequeira Leal Sampaio
da Nóvoa.

Decreto Legislativo Regional n.o 8/98/A

Alteração ao Decreto Legislativo Regional n.o 14/95/A,
de 22 de Agosto — Programa de apoio à habitação

O Decreto Legislativo Regional n.o 14/95/A, de 22
de Agosto, uniformizou um conjunto de apoios à habi-
tação visando uma maior e melhor cobertura das neces-
sidades habitacionais dos cidadãos mais carenciados.

A aplicação deste diploma tem mostrado, no entanto,
algumas insuficiências na resolução de situações espe-
cíficas, entre as quais avulta o caso das pessoas com
deficiência. Com efeito, estas requerem que se atente
aos condicionalismos próprios da sua situação específica,
nomeadamente considerações de particularidades já
definidas no edifício jurídico existente ao nível da defi-
nição de acessos e da supressão de barreiras arquitec-
tónicas. No entanto, é possível as comunidades expres-
sarem o seu contributo para uma maior qualidade de
vida do cidadão deficiente, abrangendo outras situações
no campo habitacional que têm sido bloqueadoras de
um bem-estar da pessoa com deficiência.

Considerando que as acções de apoio à habitação
são competência da Secretaria Regional da Habitação
e Equipamentos, importa, por isso, e em respeito pelos
princípios de especificidade, eficácia e rigor inerentes
a toda a intervenção governativa, integrar nesse depar-
tamento governamental a responsabilidade pela conces-
são e processamento dos apoios supletivos no âmbito
dos sistemas de apoio à habitação.

Assim, a Assembleia Legislativa Regional dos Açores,
nos termos da alínea a) do n.o 1 do artigo 227.o da
Constituição e da alínea c) do n.o 1 do artigo 32.o do
Estatuto Político-Administrativo da Região Autónoma
dos Açores, decreta:

Artigo 1.o

Os artigos 3.o, 19.o, 24.o e 31.o do Decreto Legislativo
Regional n.o 14/95/A, de 22 de Agosto, passam a ter
a seguinte redacção:

«Artigo 3.o

[. . .]

. . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . .

a) . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . .
b) . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . .
c) . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . .
d) Pessoa com deficiência — aquela que, por motivo

de perda ou anomalia, congénita ou adquirida,
de estrutura ou função psicológica, intelectual,
fisiológica ou anatómica susceptível de provocar
restrições de capacidade para o trabalho ou
angariação de meios de subsistência, possua,
comprovadamente, grau de incapacidade per-
manente igual ou superior a 60%;

e) [Actual alínea d).]
f) [Actual alínea e).]
g) [Actual alínea f).]
h) [Actual alínea g).]
i) [Actual alínea h).]
j) [Actual alínea i).]
l) [Actual alínea j).]

m) [Actual alínea 1).]
n) [Actual alínea m).]
o) [Actual alínea n).]


